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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 06 /2021 
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1 DA INTRODUÇÃO   

 
1.1. O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.413.061/0001-42, através do Gabinete do Prefeito, sediado à Avenida Francisco Pires de 
Lemos, 410 – centro, Nova Aliança do Ivaí/PR, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Ulisses de Souza, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Objeto: Aquisição 
de combustível etanol, diesel comum, diesel s-10, gasolina comum, aditivo arla 32 - galão de 
20 litros, de forma parcelada. 
 
 
1.2 Integra este Edital, independentemente de transcrição:  
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO V Modelo de Ata de Registro de Preços 

 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 31/03/2021 

 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 

Local da Sessão Pública: https://comprasbr.com.br/  

 
1.3 O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital. 
 1.4 E Pregoeira, deste Município, Daniely Tavares Gonçales, designada pela Portaria nº 
30/2021 de 02 de março de 2021, publicada no Diário Oficial. 
 

2 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA  
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2.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://comprasbr.com.br.  
2.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP, ocorrerá no dia 31/03/2021, 
às 09:00 horas, no site https://comprasbr.com.br/ , nos termos das condições descritas neste 
Edital. 
 
 
 

3 DO OBJETO 

 
3.1 Constitui objeto desta licitação a realização de PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP para futuras e eventuais contratação de empresa fornecedora, com entrega 
parcelada de combustíveis em atendimento às necessidades dos veículos pertencentes à frota 
do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
3.2 O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 853.550,00 (oitocentos 
e cinqüenta e três mil, e quinhentos e cinqüenta reais), conforme termo de referência. 
3.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
https://comprasbr.com.br e www.licitacao@novaalianca.pr.gov.br 
3.4 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
3.5 O posto de abastecimento vencedor do pregão não deverá distar mais de 25 (vinte e 
cinco) quilômetros da sede da Prefeitura, serem cadastrados junto aos órgãos competentes e 
deverão seguir rigorosamente as normas de segurança necessárias para o fornecimento do 
objeto em questão. 
3.6 Em hipótese alguma, o município cederá espaço público, para colocação de tanques e 
bombas da proponente vencedora, nem arcará com qualquer ônus referente a 
abastecimento e segurança dos mesmos. 
3.7 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
ComprasBR e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
3.8 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (44) 3433-1112. 
  

4 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
4.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
4.4 Os lances deverão ser apresentados com valor mínimo de R$0,01. 
 

5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 
5.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à pregoeira, e encaminhadas através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@novaalianca.pr.gov.br 
5.3 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
5.4 A Pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
5.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
5.6 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do 
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
5.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-
mail: licitação@novaalianca.pr.gov.br 
5.8 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
5.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
5.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 

6 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento no sistema ComprasBR 
6.2 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste edital e seus anexos, e no termos do art. 49, ínscio I e II, da Lei Complementar n.º 
123/2006, com redação alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
6.3 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
responsabilizar-se, formalmente pelas transições efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou da 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrente de uso indevido da senha, 
anda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, III, do Decreto 10.024/2019. 
6.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
6.5 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
6.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos na forma da 
legislação vigente;  
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6.5.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
6.5.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9.º, da Lei Federal 8.666/93;  
6.5.4 Que esteja sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;  
6.5.5 Entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio;  
6.5.6 Entidades das quais, seja a que título for dirigente ou servidores do município. 
6.6 Como requisitos para participação neste Pregão, o licitante deverá assinalar “sim”, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
6.6.1 Se é MEI, ME ou EPP de acordo com a Lei Complementar n.º 123, de 2006; 
6.6.2 Que o representante que se cadastrou no sistema pode desempenhar as funções que o 
processo exige;  
6.6.3 E que a empresa  reúne todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a 
habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal e 
trabalhista. 
 
 

7 DO CREDENCIAMENTO 

 
7.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através 
do site “http://comprasbr.com.br”. 
 
7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
7.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Nova Aliança do Ivai/PR, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
7.5 Caberão aos fornecedores acompanhar as operações no sistema eletrônica durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus de decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante.  
 
 

8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
8.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente 
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 
até duas casas decimais após a vírgula. 
8.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
8.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 
Nova Aliança do Ivaí/PR. 
8.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
8.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1 No dia trinta e um do mês de março de dois mil e vinte um, às 09:00 horas, horário de 
Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
9.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 
9.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
9.14 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.15 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários, na hipótese de não haver 
novos lances na forma estabelecida , a fase de lances será encerrada automaticamente. 
9.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:  
a.- no país; 
b.- por empresas brasileiras;  
c.- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d.- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
9.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
9.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

9.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 

10  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
10.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 
 
 
 

11 DA HABILITAÇÃO 

 
11.1 Os Proponentes deverão realizar até as 09h00min do dia 31/03/2021 o upload dos 
documentos relacionados nos itens 11.7, 11.8, 11.9 E 11.10, deste edital, que servirão para 
adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações. 
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11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados na plataforma da COMPRAS 
BR, o licitante será convocado a encaminhá-los, originais ou cópia autenticada, via correios 
ou pessoalmente no endereço da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí até 03 (três) 
dias úteis após a solicitação. 
11.3 A proposta de preços ajustada deverá ser anexa na plataforma da COMPRAS BR ou 
enviada em pelo email: licitacao@novaalianca.pr.gov.br , até 02 (duas) horas de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação. 
11.4 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a 
proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com 
dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, 
datada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser 
expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00). 
11.5 Quando um lote for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação 
para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha anexado os documentos 
solicitados em edital a mesma será considerada inabilitada. 
11.6 Esses documentos só estarão disponíveis ao Pregoeiro e aos licitantes após o 
encerramento da etapa de lances do Pregão. 
 
11.7 Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
11.7.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no qual 
se possa identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou 
nomeação da administração em exercício; 
11.7.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil; 
11.7.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 
11.7.4 Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedor Individual – MEI. 
 
11.8 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
11.8.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
11.8.2 Prova de regularidade com as fazendas: 
11.8.3 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais e dívida ativa da União; 
11.8.4 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta 
quando forem unificadas); 
11.8.5 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, 
referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante. 
11.8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011); 
11.8.7 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF); 

mailto:licitacao@amapora.pr.gov.br
mailto:licitacao@amapora.pr.gov.br
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11.8.8 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo 
de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os 
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá à 
última. 
11.8.9 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
de acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, deve ser apresentada 
mesmo com restrição.   
11.8.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
11.8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da 
Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
11.9 Quanto à Qualificação Econômica-Financeira 
 
11.9.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade 
deverão ter a data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias úteis; 
11.10 Quanto à Qualificação Técnica 
11.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
11.11 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
11.11.1Termo de Declaração (Anexo n.º 02), subscrita por seu representante legal, de: 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com  a Administração; 
Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos 
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma 
do art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
11.11.2 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
11.11.2.1 Seja declarada inidônea e/ou suspensa em qualquer esfera de Governo; 
11.11.2.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 
11.11.2.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
11.11.2.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste edital; 
11.11.2.5 presentar as propostas em desacordo com o estabelecido no edital, em especial, 
com valores superiores ao estimado; 
11.11.2.6 Deixar de atender a alguma exigência deste edital, ou apresentar declaração ou 
documentação que não atenda aos requisitos legais. 
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11.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse edital. 
11.13 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 
 
 
 

12 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
12.1 Os documentos de habilitação solicitados preferencialmente deverão ser anexados no 
Portal de Licitações, endereço “http://comprasbr.com.br” quando do cadastramento da 
proposta de preço.  
12.2 É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao 
portal para que o Pregoeiro possa consultar na fase de habilitação a regularidade da empresa 
vencedora e dar prosseguimento ao certame.  
12.3 Os originais dos documentos exigidos neste edital, tudo devidamente preenchido e 
assinado por quem de direito, deverão ser enviados por e-mail 
(licitacao@novaalianca.pr.gov.br) em até 2 horas após o processo de disputa sob pena de 
desclassificação. 
12.4 Do envio da proposta: 
12.4.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e 
hora marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas.   
12.4.2 A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 
subitens a seguir: 
a. conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote, sendo que:   
b. no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação;   
c. conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a 
especificação complementar do objeto cotado;   
d. conter a marca do produto cotado;  
12.5 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura desta licitação.   
12.6. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.  
12.7 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances 
inseridos durante a sessão pública.   
12.8 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua 
desconexão.   
12.9. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-
ão os prazos estipulados neste edital.   
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12.10 Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 
02(duas) casas decimais após a vírgula.    
 

13 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
13.1 Em atendimento a lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, somente será solicitado o 
envio da documentação original caso haja necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital apresentados no item 11. 
13.2 Caso o pregoeiro solicite tal documentação, eles deverão ser enviado das seguintes 
formas: original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Francisco Pires de Lemos, 410, Centro, Cep: 87790-
000, Nova Aliança do Ivaí - Paraná. Aos cuidados do departamento de Licitações, aos cuidados 
da pregoeira responsável: Daniely Tavares Gonçales. O envelope contendo os documentos 
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 
13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

14 DOS RECURSOS 

 
14.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será liberada 
para receber a intenção de recorrer. A Plataforma, a partir do horário informado pelo 
Pregoeiro, ficará aberta por 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante, de forma 
imediata, no campo próprio do sistema "Manif. Recursos” manifestem sua intenção de 
recorrer. 
14.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
14.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
14.4 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
14.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 
poderá fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de 20 minutos, no campo "Interp. 
Recursos" manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
14.6 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de 
recurso. 
14.7 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
14.8 Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

14.9 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
15.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
15.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
15.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
16.2 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 
16.3 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
16.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 
 

17  DO PAGAMENTO 

 
17.1 A Contratada deverá apresentar a Nota de fornecimento do produto, devendo o 
pagamento ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da fatura;  
17.2 O valor global do Contrato será estimativo e por ser estimativo o Contratante reserva a si 
o direito de utilizar-se ou não da totalidade do objeto deste Certame, respeitados os 
dispositivos previstos no Diploma Legal, podendo ainda ser acrescido no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento), devendo ser respeitado sempre o parágrafo 1º do artigo 65 da lei 
8.666/93; 
17.3 Caso a Contratada não cumpra as cláusulas contratuais estará sujeita às penalidades 
cabíveis; 
17.4 Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o 
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pagamento, aqueles serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a 
regularização, sem ônus para a Administração. 
 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  
  

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 143 04.003.26.782.0006.2016 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 144 04.003.26.782.0006.2016 504 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 145 04.003.26.782.0006.2016 512 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 238 05.001.12.361.0014.2020 103 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 239 05.001.12.361.0014.2020 104 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 240 05.001.12.361.0014.2020 127 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 302 06.001.18.543.0020.2042 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 309 06.001.20.606.0019.2040 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 319 07.001.08.244.600123.2033 934 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 326 07.001.08.244.0012.2034 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 334 07.001.08..244.0012.2062 750 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 375 07.004.08.243.0010.2047 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 389 07.004.08.244.0012.2043 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 412 08.001.10.301.0007.2032 303 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 413 08.001.10.301.0007.2032 494 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 466 08.001.10.301.0007.2070 303 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 467 08.001.10.301.0007.2070 494 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 
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2021 474 08.001.10.302.0008.2048 303 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 491 08.001.10.302.0008.2067 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 492 08.001.10.302.0008.2067 303 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 533 08.002.10.302.0008.2056 0 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2021 546 08.001.10.304.0009.2051 497 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

 
 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 
19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento. 
19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 
19.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 
representante. 
19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
 

20 DAS PENALIDADES 

 
20.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso 
injustificado no fornecimento do produto objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento); 
20.2 A multa prevista no item 20.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Nova Aliança do Ivaí - PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 
20.3 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste 
Edital e Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 20.1., sem prejuízo da aplicação 
daquelas contidas no item 20.4. 
20.4 O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, pela CONTRATANTE, 
de ofício das sanções previstas:  
a) advertência por escrito; 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a parcela inadimplida do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 
20.5 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
20.6 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o 
valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
20.7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
20.8 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 

21 DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
21.1 Os produtos objeto deste edital deverão serem executados mediante a entrega parcelada 
pela CONTRATADA no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.  
21.2 A CONTRATANTE fica desobrigada de contratar a totalidade dos itens objeto do presente 
contrato, observadas as supressões legais, sendo o produto fornecido de forma parcelada 
durante a vigência do contrato. 
 
 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 
22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 
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22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Nova Aliança do Ivaí/PR. 
 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário do Noroeste, e 
no portal da transparência do Município. 
24.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro. 
24.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado 
a fundamentar a decisão. 
24.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 
documentos solicitados nos prazos previstos. 
24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário. 
24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes 
direito à indenização. 
24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato Administrativo, ressalvado o 
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://https://comprasbr.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município 
de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
24.15 É obrigação do proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 
24.16 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados,  
 
os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  
24.17 O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova 
Aliança do Ivaí quanto do emissor.  
24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
24.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO Pregoeiro VIA CHAT.  
24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.  
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24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Paranavaí - PR.  
24.25 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com a legislação vigente. 
24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO V Modelo de Ata de Registro de Preços 

 
 

Nova Aliança do Ivaí/PR, 18 de março de 2021. 
 
 
 
 

....................................................................... 
ULISSES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   Aquisição de combustível etanol, diesel comum, diesel S-10, gasolina 
comum, aditivo arla 32 galão de 20 litros. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 Aquisição de combustível etanol, diesel comum, diesel S-10, gasolina comum, aditivo arla 
galão de 20 litros. 
 
1.2 O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 853.550,00 (oitocentos 
e cinqüenta e três mil, e quinhentos e cinqüenta reais). 
 
2 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1 Tendo em vista a real necessidade da aquisição de contratação de empresa fornecedora, 
com entrega parcelada de combustível, em atendimento as necessidades dos veículos 
pertencentes a frota o município de Nova Aliança do Ivaí. 
 
3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS A SER LICITADOS 
 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 1295 ETANOL 40.00
0 

LT 4,36 174.400,00 

 
TOTAL 

 
174.400,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 1296 DIESEL COMUM   45.00
0 

LT 4,19 188.550,00 

 
TOTAL 

 
188.550,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 
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1 3446 Diesel S10   60.00
0 

LT 4,19 251.400,00 

 
TOTAL 

 
251.400,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 702 Gasolina comum   40,00
0 

LT 5,68 227.200,00 

 
TOTAL 

 
227.200,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 3447 ADITIVO ARLA 32- 
GALÃO 20 LITROS 

200 GALÃO 60,00 12.000,00 

 
TOTAL 

 
12.000,00 

 
TOTAL GERAL R$ 853.550,00 (Oitocentos e Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos e Cinqüenta 
Reais). 
 
3.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança 
dos materiais ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela 
adequação do mesmo às exigências do instrumento convocatório.  
3.2 A entrega dos materiais será parcelada de acordo com as necessidades do Município de 
Nova Aliança do Ivaí e se dará dentro do período de 12 (Doze) meses, após a emissão da nota 
de empenho ou solicitação de compras. 
3.3 A solicitação poderá ser feita pela Secretaria Requisitante de modo que seja garantida a 
eficiência e o atendimento completo do pedido. 
3.4 Quando o produto não apresentar perfeito estado de conservação de uso será devolvido, o 
fornecedor assumirá a reposição do mesmo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sem ônus para a Prefeitura. 
3.5 A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega da totalidade dos 
produtos comprados, serão objeto de penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
3.6 Todos os serviços de entrega deverão estar inclusos na proposta sem quaisquer ônus para 
a Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí. 
3.7 O posto de abastecimento vencedor do pregão não deverá distar mais de 25 (vinte e 
cinco) quilômetros da sede da Prefeitura, serem cadastrados junto aos órgãos competentes e 
deverão seguir rigorosamente as normas de segurança necessárias para o fornecimento do 
objeto em questão. 
3.8 Em hipótese alguma, o município cederá espaço público, para colocação de tanques e 
bombas da proponente vencedora, nem arcará com qualquer ônus referente a abastecimento 
e segurança dos mesmos. 
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3.9 A Contratada deverá apresentar a Nota de Fornecimento do produto, devendo o 
pagamento ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da fatura;  
3.10 O valor global do Contrato será estimativo e por ser estimativo o Contratante reserva a si 
o direito de utilizar-se ou não da totalidade do objeto deste Certame, respeitados os 
dispositivos previstos no Diploma Legal, podendo ainda ser acrescido no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento), devendo ser respeitado sempre o parágrafo 1º do artigo 65 da lei 
8.666/93; 
3.11 Caso a Contratada não cumpra as cláusulas contratuais estará sujeita às penalidades 
cabíveis. 
3.12 Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o 
pagamento, aqueles serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras.         Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a 
regularização, sem ônus para a Administração. 
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ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem por objeto a Contratação de 
empresa prestadora de serviço de seguro, para cobertura do seguro de responsabilidade civil e 
seguro total dos veículos de propriedade do município, em atendimento a as Secretarias e 
Departamentos do Município, conforme segue: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 1295 ETANOL 40.00
0 

LT 4,36 174.400,00 

 
TOTAL 

 
174.400,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 1296 DIESEL COMUM   45.00
0 

LT 4,19 188.550,00 

 
TOTAL 

 
188.550,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 3446 Diesel S10   60.00
0 

LT 4,19 251.400,00 

 
TOTAL 

 
251.400,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 702 Gasolina comum   40,00
0 

LT 5,68 227.200,00 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

 
TOTAL 

 
227.200,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 3447 ADITIVO ARLA 32- 
GALÃO 20 LITROS 

200 GALÃO 60,00 12.000,00 

 
TOTAL 

 
12.000,00 

 
 
Informar o valor final do prêmio máximo de cada item. 
 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 
Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO: Aquisição de combustível etanol, diesel comum, diesel S-10., gasolina comum, aditivo 
arla galão de 20 litros. 
 

 
 

ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(papel timbrado da licitante) 
 

Ao Pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do contrato. 
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
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6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone:  

 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
 
8) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 
9) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital 
 
10) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
11) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
12) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 
contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 04/2020 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 
Contrato. 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   Aquisição de combustível etanol, diesel comum, diesel S-10, gasolina comum, 
aditivo arla galão de 20 litros. 
 

 
ANEXO - IV 

 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 06/2021  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SRP: 06/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL ETANOL, DIESEL COMUM, DIESEL S-A0 GASOLINA COMUM, E ADITIVO ARLA 
GALÃO 20 LITROS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO 
IVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.413.061/0001-42, 
com sede à Av. Francisco Pires de Lemos, n.º 410, centro, nesta cidade de NOVA ALIANÇA DO 
IVAÍ – Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal ---------------------------------------
-, portador   do RG nº --------------------- SSP/PR e inscrito no CPF nº --------------------------------------
------,  residente   e domiciliado nesta cidade de NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR, e de outro lado, a 
empresa: -----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº -----
----------, com sede na -------------------, nº ---, cidade de --------------, neste ato representada pelo 
Sr.(a) ---------------------------------------,   portador(a)  do RG nº ----------------------- SSP/XX e 
inscrito(a) no CPF nº -------------------------------, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 1295 ETANOL 40.00
0 

LT 4,36 174.400,00 

 
TOTAL 

 
174.400,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 1296 DIESEL COMUM   45.00
0 

LT 4,19 188.550,00 

 
TOTAL 

 
188.550,00 

Lote: 3 - Lote 003 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 3446 Diesel S10   60.00
0 

LT 4,19 251.400,00 

 
TOTAL 

 
251.400,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 702 Gasolina comum   40,00
0 

LT 5,68 227.200,00 

 
TOTAL 

 
227.200,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 3447 ADITIVO ARLA 32- 
GALÃO 20 LITROS 

200 GALÃO 60,00 12.000,00 

 
TOTAL 

 
12.000,00 

 
doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, com integral observância 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS é para futuras e eventuais CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA DE COMBUSTIVEIS, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DOS VEICULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA 
DO IVAI, do tipo MENOR PREÇO Por item, conforme previsto no Edital e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão Eletrônico nº 6/2021 que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (DOZE) MESES, a partir da data 
de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município. 
2.2 Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do Decreto n. 
7892/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através das Secretarias 
Municipais interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota 
de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
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3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, após a solicitação emitida pela 
Secretaria requisitante. 
 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.3. Os produtos serão entregues no local indicado na nota de empenho. 
5.3.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.3.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão  estar   incluídas  no  preço,   todas   as   despesas  necessárias   à  entrega  do  
objeto desta  licitação,   sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos 
etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada 
no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no  item anterior  aplica-se  igualmente,  nos casos de  incidência de novos  
impostos ou  taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
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6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a  remuneração por  parte deste 
Município,  poderá solicitar  a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à 
Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a 
decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30  (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória,  o fornecimento   do produto, quando 
solicitado  pela Administração, deverá ocorrer   normalmente   e   pelo preço registrado em 
vigor. 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter  
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época.  
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 9.5.2.7, a Prefeitura Municipal 
poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem 
a redução dos preços praticados no  
 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
7.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados, 
somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto do 
Artigo 65, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2 Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, que deverá ser aprovada 
e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, 
não ocorrerá à recomposição. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1.  Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas,  no prazo de Em até 30 (trinta) dias da emissão da nota  
fiscal/fatura da entrega total  dos produtos devidamente atestada pela Secretaria competente. 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
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9.1.2.  Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas a qualquer  
anormalidade que  impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.5.  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que  incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6.   Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam  sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3.   Elaborar   e  manter  atualizada  listagem de preços que contemple a relação de 
produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta 
Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente  
 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7.  assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8.  Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços,  necessários à sua continuidade,  os quais serão 
devolvidos posteriormente.  Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada 
mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
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12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a 
assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos 
subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor   total  dos preços  registrados,  além de outras 
sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
I - advertência; 
II - multa de 0,05% (zero vírgula, zero cinco por cento) ao dia, sobre o valor do Contrato, por 
dia de atraso da entrega do material, até o 10º (décimo) dia; 
III - multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia, por dia de atraso na entrega do material, bem como o pagamento de 
indenização por eventuais prejuízos causado à Administração pela inexecução do contrato, 
sem prejuízo das demais penalidade previstas na Lei n.º 8.666/93; 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quando o inadimplemento 
ensejar a rescisão contratual; 
V - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme a autoridade fixar em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da nota de empenho pela Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
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NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, --------- de ----------------------------- do ano de 2021. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA(O) 

TESTEMUNHAS  
                      
 ___________________                          ___________________ 
 CPF                                          CPF    
 


